INDICAÇÃO Nº 
49
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para criar, mediante convênio, um “Centro de Convivência da Terceira Idade”, no município de Lençóis Paulista.

JUSTIFICATIVA

O "Centro de Convivência da Terceira Idade" é um pólo aglutinador de idosos e tem por objetivo promover atividades de cunho cultural e de lazer através de programas específicos. O Centro de Convivência constitui-se num espaço de permanência diurna e em turno integral de idosos com comprometimento da autonomia. É uma alternativa ao asilamento e oportuniza a melhoria das relações familiares. Vale ressaltar que este projeto é uma conquista dos moradores da Região de Lençóis Paulista.

Sala das Sessões, em
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